
Secretaria de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos – SEJU
Conselho Estadual do Trabalho- CET/PR

RESOLUÇÃO Nº   355  /2018

       O Conselho Estadual do Trabalho, instituído pelo    Decreto
       n°  4.268/94,  no  uso  de  suas   atribuições    legais,  

RESOLVE

Art.  1º  Substituir  os representantes  da Bancada dos Trabalhadores   nos Grupos de
Trabalho Permanentes  “Acompanhamento do Sistema Público de Trabalho, Emprego
e Renda” e “Acompanhamento dos Conselhos Municipais”,  o  Conselheiro  Edson
Antonio dos Anjos (Força Sindical) por Adriano Carlesso (NCST) e Karl Udo Heinrischs
(CSB) por José de Fátima Santos (CSB). 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.
  

 

                                                                             Curitiba,  26  de  fevereiro  de 2018.

Leila Maria Raboni

                Presidente do Conselho Estadual do Trabalho
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Curitiba, 26  de fevereiro de 2018.

Publique-se. 
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